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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 008, DE 30 DE JANEIRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º – A partir desta data, o abastecimento assim

como  toda  a  manutenção  do  veículo  a  seguir,  será
transferido para o seguinte setor:

VEÍCULOS/DESCRIÇÃO SETOR
ORIGEM

SETOR
DESTINO

Veículo marca
Volkswagen, modelo Gol,
ano 1986, paca BPY-7913

Secretaria
de
Agricultura
e Meio
Ambiente

Secretaria
de Serviços
Urbanos e
Trânsito

Artigo 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 077, DE 31 DE JANEIRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando Requerimento  protocolado  sob  o  nº.
479, Livro 32, Fls. 60;

R E S O L V E:
Artigo 1º.  –  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  30 de

janeiro de 2023, a Sra. ADRIANA DA SILVA RIBEIRO, RG
24.303.207-9,  do  cargo  de  Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil  -  ADI,  nomeada através  da Portaria  nº.  102,  de
17/02/2014.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 078, DE 31 DE JANEIRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 01 de

fevereiro de 2023, ao Sr. IVAN COIMBRA VOLVOV, RG.
56.248.788-8,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  01/2022,
para o cargo de ESCRITURÁRIO I, referência 14-A, junto à
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Esporte.  O
mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais  (Leis  Complementares  13/94,  14/94  e
posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 079, DE 31 DE JANEIRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Nomear  a  Sra.  ELAINE  DE  SOUZA

RAMOS MUNHOZ,  RG 24.646.306-5, em caráter efetivo
por  aprovação  e  classificação  no  Concurso  Público
Municipal  nº  001/2022,  para  o  cargo  de  ATENDENTE,
referência 10-A, sendo regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais (Leis Complementares 13/94, 14/94 e
posteriores alterações).

Artigo  2º  –  De  acordo  com  o  artigo  47  da  Lei
Complementar nº 13/94 e Requerimento protocolado sob o
nº.  482,  Livro  32,  Fls.  60,  a  posse  poderá  se  verificar  no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação
desta.

Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 080, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
p e s s o a l  e m  c a r g o  d e
provimento em comissão que
especifica, de conformidade à
estrutura  administrativa  (Lei
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nº  2.561  de  26  de  abril  de
2017).”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º. - NOMEAR, a partir de 01 de fevereiro de

2023,  a  Sra.  ANA  PAULA  PURÍSSIMO  SANCHES
TORQUATO, RG nº 25.280.656-6, para exercer as funções
inerentes ao Cargo de Diretor de Escola, de provimento em
Comissão,  junto  à  EMEF  Tertuliano  de  Arêa  Leão,  na
Prefeitura Municipal de Santo Anastácio, enquadrado na Lei
Municipal nº 67/2010, regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 081, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
p e s s o a l  e m  c a r g o  d e
provimento em comissão que
especifica, de conformidade à
estrutura  administrativa  (Lei
nº  2.561  de  26  de  abril  de
2017).”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º. - NOMEAR, a partir de 01 de fevereiro de

2023,  a  Sra.  MERCEDES  APARECIDA  BARIANI
GUIMARÁES, RG nº 15.195.258-9, para exercer as funções
inerentes ao Cargo de Diretor de Escola, de provimento em
Comissão, junto à EMEF Profº. Alberico da Silva Cesar, na
Prefeitura Municipal de Santo Anastácio, enquadrado na Lei
Municipal nº 67/2010, regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2023

Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratada: Sandra Regina da Silva Fortes.
Objeto:  Prestação  de  serviços  de  prevenção  da

ocorrência de situações de vulnerabilidade social, através
do  desenvolvimento  de  potencialidades  e  aquisições,
fortalecimento de vínculos familiares para grupos de até 20
pessoas junto ao CRAS.

Valor: R$ 1.466,40 mensais
Assinatura: 26/01/2023
Vigência: 14 (quatorze) meses.

...........................................................................................................
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